INDICAÇÃO Nº 
528
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se conceder ao Centro de Convivência do Idoso - CCI, de Lucélia, os recursos suficientes e necessários para a cobertura de sua quadra poliesportiva, com estrutura metálica.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se conceder ao Centro de Convivência do Idoso - CCI, de Lucélia, os recursos suficientes e necessários para a cobertura de sua quadra poliesportiva, com estrutura metálica.

Assim sendo, observa-se que a decisão administrativa ora sugerida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado em muito auxiliará a referida entidade beneficente e o Município, em atividades comunitárias saudáveis, em especial aos cidadãos da terceira idade.

O Centro de Convivência do Idoso de Lucélia – CCI, também denominado de "União Feliz", foi constituído em 19 de março de 1.991. 

É uma entidade civil sem fins lucrativos e que tem por finalidade a integração da pessoa idosa na sociedade, garantindo espaço que lhes permita a aproximação social, a convivência mais próxima, promovendo assim seu bem estar, melhorando sua qualidade de vida. 

As reuniões são realizadas às quartas-feiras, às 20 horas, com todos os membros do clube.  Durante a semana as senhoras se reúnem para bordar, fazer tricô e artesanato que são vendidos em bazares realizados periodicamente.

A entidade desenvolve diversas atividades na parte esportiva, participando inclusive de competições locais e intermunicipais, nas modalidades de futebol de salão - masculino e feminino, futebol de campo, câmbio - que é o voley adaptado,- dominó, truco, jogo de buraco, bocha e malha.  Ainda, há participação de todos em danças folclóricas, como quadrilha em festas juninas.
Esta indicação é efetuada, tendo-se em vista a característica de ampla utilização da referida quadra, bem como da necessidade de treinos e jogos que, além de proporcionarem uma melhor condição física aos atletas, irá contribuir em muito, para o necessário treinamento visando a participação nos jogos regionais (JORI) e estaduais dos idosos (JEI), promovidos pelo Fundo Social de Solidariedade do Governo do Estado, que é um dos melhores eventos para a terceira idade.

Certamente, a providência que se indica trará grande benefício àqueles cidadãos seniores e, indiretamente, a toda a coletividade de Lucélia, que verá muito bem assistidos, nas áreas esportiva e de recreação os seus idosos, sendo por isso um pedido de alta relevância social.  Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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